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17. O dispositivo retrotranscrito da Lei 
n.O 5.!U5, de 1967, apenas ressalva o direito 
de o servidor aposentar-se na conformidade 
da legislação anterior à atual Constituição, 
se até um ano depois de sua vigência tiver 
satisfeito os requisitos previstos naquela le
gislação. Não cria direito nOvo, com efeito 
retroativo, nem tampouco amplia os pré-exis
tentes. 

18. Assim sendo, a prova de ter servido 
em %0114 de guerra só autoriza o gOzo das 
vantagens especiais, àqueles beneficiados pe-

la Lei n.O 1.156, de 1950, pois essa foi a 
única lei que estendeu tais vantagens aos 
que houvessem servido em zona de guerra. 
SOmente estarlo abrangidos pela ui 5.906, 
de 1961, os que fizerem prova de haver paf'
ticipado de opef'4Ç{Jes de guerra, de acOrdo 
com suas expressas disposições. 

E' o meu parecer, S. M. J. 
Brasília, li de setembro de 1968. - .fdroal

do Mesquita da Costa, Consultor-Geral da 
República. 

SERVIDOR PrJBLICO 
JUSTIÇA 

CONCEITO SERVENTUÁRIO DA 

- Os serventuários da Justiça do Distrito Federal são servidores 
federais. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PAUCD 

I 

O Sr. Diretor Técnico da Coordenação do 
Desenvolvimento de Brasília (CODEBRAS), 
para efeito de venda de unidades residen
ciais, indaga qual o conceito de servidor 
público federal bem como se nêle se in
cluem os serventuários da Justiça, isto é, 
os escrivães e escreventes de Cartórios de 
Registro de Imóveis, de Registro de Títulos 
e Documentos, os tabeliões, etc., em exercí
cio nesta Capital. 

2. Para responder à consulta formulada 
o Sr. Diretor-Geral encaminha o processo 
à apreciaçfo desta Consultoria Juridica. 

n 

li. Por fOrça do Decreto-lei n.O lI02, de 
28 de fevereiro de 1967, compete à 
CODEBRAS, entre outras atribuições "pro
mover a execução da política habitacional 
do Govêrno, em Brasília, no que se referir 
à habitação para os servidores públicos fe
derais, mediante a utilização de meios e 
recursos do setor público e dos financia
mentos, internos e externos, obtidos para 
o efetivo cumprimento do Plano aprovado." 
(art. 2.° n.O VI). 

4. Daí o interêsse da indagaçfo de que 
se trata a fim de se concluir se têm, ou 
n~o, direito a habilitar-se à aquisição de 
unidades residenciais construídas pela 
CODEBRAS os diferentes serventuários da 
Justiça do Distrito Federal. 

5. O conceito de servidor público apre
senta uma acepção ampla e um significado 
restrito, embora se deva esclarecer, de logo, 
que já se constitui num plus em relaçfo 
ao funcionário público, que pertence a uma 
categoria mais restrita. Assim, mesmo strieto 
semu, o servidor público além de abranger 
o funcionário público propriamente dito, 
também alcança o pessoal trabalhista. Lato 
sensu, a expressão tem um conteúdo am
plíssimo, nela se inserindo os militares, os 
serventuários da Justiça, remunerados, ou 
não pelos cofres públicos, e tOdas as cate
gorias funcionais que prestem serviços n~o 
eventuais ao Estado, quer na administração 
direta, quer na indireta, nas entidades para
estatais e emprêsas públicas, bem como em 
qualquer dos Podêres da República. 

6. Inúmeros são os julgados e decises 
administrativas que incluem os serventua
rios da Justiça, sejam remunerados, ou nlo 
pelos cofres públicos entre os servidores do 
Estado, embora apresentem peculiaridades 
da legislaçfo específica. 11 ilustrativo, ao 
propósito, o voto do eminente Ministro 
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Castro Nunes no recurso extraordinário 
n.· 8.500 (Revista de Direito Administrativo, 
voI. 19, p. 14!1), do qual extraio o seguinte 
excerto: 

"O direito moderno aboliu e transfor
mou essa noção de serventuário, que passou 
a ser o que é em nosso direito positivo. 
Atualmente êle é um funcionário como 
qualquer outro. Conservou-se a denominação 
de serventuário, mas na realidade êle é um 
funcionário. Pouco importa que não receba 
dinheiro do Tesouro, como acontece com 
os escrivães, que recebem das partes os emo
lumentos taxados em lei recente, de poucos 
anos atrás, estabeleceu até a aposentadoria, 
à custa do Tesouro, dos serventuários." 

7. Na jurisprudência administrativa, são 
incontáveis as decisões que arrolam os ser
ventuários da Justiça entre os servidores 
públicos desde que providos por ato público, 
e não submetido ao alvedrio, à simples es
colha do escrivão pois só é serventuário da 
Justiça quem ocupa cargo criado em I~i 
com denominação própria e percebe vencI
mentos dos cofres público5 e custab, ou 
sOmente custas e emolumentos (Decreto-lei 
n.O 8.527. de !lI de dezembro de 1945). 

8. Esclarecida a natureza do cargo, que 
é público sendo. por conseguinte, o seu ti
tular desenganadamente servidor públ~c,? 
tanto que a êle se aplicam as normas prOibi
tivas de acumulação. como é pacificamente 
aceito. cabe indagar se os serventuári?s da 
Justiça do Distrito Federal são servidores 
públicos federais, pois que só quanto a 
êstes está autorizada a CODEBRÁS a vender 
unidades residenciais. 

III 

9. Para fixar-se. na república federativa. 
a esfera a que pertence determinado cargo 
público. basta indagar - quando êsse cargo 
é remunerado pelo erário e se situa no âm
bito da administração centralizada - a que 
orçamento se vincula a ~es~sa com a. s~a 
manutenção; e, se a retnbulção pecumána 
não é atendida pelos cofres públicos. o 
regime de filiação legal que lhe coresponde. 

10. Ora, os serventuários da Justiça do 
Distrito Federal, além de serem nomeados 
pelo Presidente da República (Decreto-lei 
n.· 8.527. de !lI de dezembro de 1945. art. 
!l00; Lei n.O !I.754, de 14 de abril de 1960. 
art. 75). quando os cargos são remunerados 
pelo erário, têm os seus vencimentos pagos 
pelos cofres da União (Decreto-lei n.· 8.527, 

de 1945, citado, art. 205); contribuem para 
o Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IPASE), órgão da 
União, e se aposentam também às custas 
do erário federal regida essa aposentadoria 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União (Decreto-lei n.O 8.527. de 
1945, citado art. !l64). Não há, pois, a menor 
dúvida quanto a serem servidores públicos 
federais. 

li. A mesma conclusão se há de chegar. 
no que concerne aos serventuários da Jus
tiça não remunerados pelos cofres públicos, 
que ocupam igualmente cargos públicos 
criados por lei com denominação própria 
(Decreto-lei n.· 8.527, de 1945, citado. art. 

204), nomeados pelo Presidente da Repú
blica (Decreto-lei n.O 8.527, art. !l00; Lei 
n.· !I.754, de 1960, art. 75), sendo contri
buintes do IPASE e aposentados às custas 
dos cofres federais e disciplinada essa apo
sentadoria pelo Estatuto dos Funciondrios 
Públicos Civis da UnilIo (Decreto-lei núme
ro 8.527, de 1945, art. !l65). 

12. Em acórdão de 2 de abril de 1956, 
no requerimento n.O 47. da lavra do emi. 
nente Desembargador Vieira Braga, assim 
decidiu o Tribunal de Justiça do antigo 
Distrito Federal (Revista de Direito Admi
nistrativo, voI. 47, p. 119): 

"Os serventuários da Justiça do Distrito 
Federal, como servidores civis da Uni40, dos 
outros servidores civis da União, dos outros 
servidores se destacam, mais por fôrça de 
uma denominação especial tradicionalmente 
consagrada do que. realmente pela natureza 
de suas funções, investidura ou outros sinais 
específicos (grifei) . 

I!I. A douta Consultoria-Geral da Repú
blica, em pronunciamento aprovado pelo 
Chefe do Govêrno e publicado no Didrio 
Oficial de 20 de novembro de 1967. às 
p. J1.65!1 e 11.654 (parecer de referência 
690-H, de 8 de novembro de 1967), enten
deu, no interpretar o art. 110, n.· li, da 
Constituição atual. como o 97, n.O 11. da 
de 1946, que, na expressão "serviços auxi
liares" ali consignada, se entendiam com
preendidos os serventuários da Justiça do 
Distrito Federal com o que a competência 
de nomeá-los, tradicionalmente reconhecida 
como do Presidente da República. era da 
alçada do Presidente do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. 

14. Não obstante o alto aprêço em que 
tenho a ilustre Consultoria-Geral da Repú
blica. há. a respeito, ao que me parece, data 
venia, um equívoco, quando se confundem 
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serviços auxiliares com órgllos auxiliares. Os 
serventuários da Justiça do Distrito Federal, 
Que são os arrolados no art. 206 do De
creto-lei n.· 8.527, do 1945, com as alterações 
de leis posteriores, não se constituem em 
serviços auxiliares do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, mas em órgllos auxilia
res da Justiça do Distrito Federal, o que é 
coisa bem diversa. De fato, como conceituar, 
verbi gratia, o Registro de Imóveis como um 
serviço auxiliar do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal? 

15. A propósito da distinção, há exce
lente trabalho do eminente Prof_ Odilon de 
Andrade, sob o título Iniciativa das Leis pelo 
Poder Judiciário, inserto na Revista de Di
reito Administrativo, voI. 25, p. 11 a 16, 
que, pràticamente esgota o assunto, ao con
ceituar a expresdo "serviços auxiliares", 
empregada na Constituição de 1946 (art. 97, 
n.O 11), agora reproduzida na de 1967 
(art. 1I0, n.· 11) ao mesmo tempo em que 

fixa a inteligência da expresdo "órgãos 
auxiliares" . 

16. Após criticar o adjetivo auxiliar que 
se liga ao substantivo seroiço, pois, "como 
simples nome não pode um serviço ser 
auxiliar, o que suporia um Principal, ou 
que outro qualificativo tivesse, e na verdade 
nllo se usa, nem mesmo se conhece", esta
belece o conceito de órgãos auxiliares da 
Justiça, por esta forma (Revista de Direito 
Administrativo, vol. 25, p. 12): 

"Com relação a órgãos, sim; a distinção 
é possível, e até corriqueira, sendo corren
tes as expressões órgãos de direção, de exe
cução, de consulta e tradicional, na orga
nização judiciária, isto é, no serviço de jus
tiça, e em contraposição a "Juízes e Tribu
nais", o título "Dos órgãos auxiliares da 
Justiça" onde se cuida dos chamados "ofi
ciais do Juízo" ou "Serventuários da Justi
ça", advogados, solicitadores, avaliadores, 
etc.'-

17. Mais adiante (Revista citada, p. 15 e 
16), o ilustre Professor da Faculdade de Di
reito da Universidade de Minas Gerais assim 
conceitua os serviços auxiliares: 

"Quais são, porém, êsses serviços auxilia
res? - Se nêles se compreendem ali secreta
rias, que a Constituição denominou "servi
ços administrativos" (item 18, acima) e nem 
os chamados órgãos auxiliares da Justiça", 
"itens 8 a 10) só podem ser os serviÇOS aces
sórios que os Tribunais mantêm ou possam 
criar - taquigrafia, garagem, conservação do 
prédio, sua guarda e policiamento, biblio-

teca, tesouraria, etc., os quais sllo pela sua 
mesticidade em relação ao Tribunal, real
mente nllo justificam intromissão do Legis
lador, a não ser na parte, preCIsamente res
salvada, da criação ou extinção de cargos e 
estipulação de venCImentos_ 

Em suma: os Tribunais só têm (os fede
rais) ou podem ter (os estaduais) iniciativa 
de lei com relação às suas Secretarias; na 
organização dos serviços auxiliares que silo 
os acima definidos, cabe-lhes, também, pro
por a criação ou extinção de cargos e a fixa
ção dos respectivos vencimentos organização 
e proposta que os Estados são obrigados a 
lhes conceder, por fôrça do art. 124 da Cons
tituição federal" (grifei). 

18. Ainda sôbre a conceituação dos ser
ventuários da Justiça como órgllos e nllo ser
viços, auxiliares, basta atentar para o dis
posto no art. 1.0 do Decreto-lei n.· 8.527, 
de 1945, onde se estatui: 

"A administração da Justiça do Distrito 
Federal compete aos órgllos do Poder Judi
ciário com a colaboração de órgãos promo
tores e auxiliares, instituídos nesta lei, e pela 
forma nela prescrita" (grifei). 

19. Idêntica era a referência no Decreto
-lei n.· 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, 
como se vê do seu artigo 1.0: 

"A administração da Justiça, no Distrito 
Federal, compete aos órgãos do Poder Judi
ciário, com a colaboração de órgãos auxi
liares instituídos nesta lei, e pela forma nela 
prescrita" (grifei) _ 

20. A atual Lei de Organização Judiciá
ria do Distrito Federal (Lei n.· lI.754, de 
14 de abril de 1950) não discrepa da mesma 
orientaçllo, quando dispõe no seu art. LO: 

"A administração da JUStiça do Distrito 
Federal, a partir da translerência da Capital 
da União para Brasilia, compete ao~ órgãos 
do Poder Judiciário com a colaboração de 
órglfos auxiliares, instituídos em lei e pela 
forma nela prevista" (grifei) . 

21. Verifica-se, por conseguinte, que a 
competência para prover os cargos públicos 
de serventuários da Justiça do Distrito Fe
deral que integram os órgãos auxiliares da 
Justiça e desenganadamente do Presidente 
da República (Lei n.· 3.754, de 1960, art. 
75). E, felizmente, porque, do contrário, 
nulas estariam tôdas as nomeações já pro
cessadas desde épocas remotas, com o defeito 
de competência que viciaria os atos, cons
tituindo até usurpação de um Poder, ao 
imiscuir-se na esfera de atribuições de outro. 
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IV 

22. Conceituados os serventuários da 
Justiça do Distrito Federal como servidores 
públicos federais, ainda que lato sensu, é 
evidente que com êles pode contratar a 
CODEBRÁS na venda de unidades de re· 
sidências. t que a razão dessa política habi· 
tacional, em Brasflia, conferida à CODE· 
BRAS, visa, precisamente a dar condições 
para a instalação dos serviços públicos fe· 
derais na nova Capital, o que não se logra· 
ria sem a instalação dos ó~os auxiliares 
da Justiça do Distrito Federal, que 510 
ó~os da União, pela condição de Capital 

da República que ostenta o Distrito Fe· 
deral. 

23. São as considerações que se me afio 
guram pertinentes a propósito da matéria 
sôbre que fui chamado a opinar. 

t o meu parecer. 
-S.M.J. 
Brasília, 21 de agósto de 1968. - Clenicio 

da Silva Duarte, Consultor Jurídico. 
Aprovado. Restitua-se o processo à 

CODEBRAS_ 
Brasília, 2 de setembro de 1968. - Rai· 

mundo Xavier de Meneses, Substituto do 
Diretor-Geral. 

PESSOAL TEMPORÁRIO GRATIFICAÇÃO NATALINA 

- Após a vigência da Constituição e da lei de reforma administrati· 
va, o pessoal temporário da administração centralizada ou autárquica, 
sujeito à legislação trabalhista, faz jus à gratificação natalina. 

Interpretação da Lei n_O 4.090, de 1962. 

PRESlDtNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.O 9.903-68 

Presidência da Repáblica. Consultoria-Ge
ral da República. E.M. N.o 763-H, de 7 de 
novembro de 1968. "Aprovo. Em 7.11-68" 
(Enc. ao M. T. P. S., em 11-11-68). 

PARECEIl 

João Holanda Cunha, funcionário da Co
missão do Impôsto Sindical, reclama, nes· 
te processo, o desconto efetuado pelo extin
to Serviço de Navegação da Amazônia e de 
Administração do Pôrto do Pará (SNAPP), 
relativamente à chamada "gratificação nata
lina", a que julga fazer jus, por isso que 
exercia, à epÓC3, cargo de confiança, naquele 
Serviço. 

2. Os órgãos que falaram nos autos são 
unânimes em negar a pretensão, aduzindo, 
entre outras razões, a circunstância de o fun
cionário ter desempenhado suas funções no 
SNAPP durante, apenas cinco dias do mês 
de dezembro de 1963. 

3. Opinando SÔbre a espécie, a Assessoria 
Jurídica do Ministério dos Transportes salien
ta, em defesa da tese denegatória, a orien
tação administrativa acêrca do assunto, ema
nada desta Consultoria Geral. 

4. Na verdade, a matéria não merece 
maiores considerações, visto que êste órgão 
já se manifestou, por duas vêzese, a respeito 
da aludida vantagem. 

5. Com efeito, o parecer n.o 105-H, publi
cado no Diário Oficial de 19-11-64, adverte: 

"No tocante ao pessoal temporário e de 
obras da administração centralizada e das au
tarquias, sujeito ao regime de emprêgo pre
visto na Consolidação das Leis do Trabalho, 
parece-me também não ser difícil a solução. 
A êles se não aplica a mencionada lei ná
mero 4.090. Submetidos, embora, ao regime 
de emprêgo da Consolidação das Leis do 
Trabalho, regula-os, entretanto, a forma es
tabelecida na Lei n.O 1.890, de UI de junho 
de 1953. Essa prevê, expressa e taxativamen. 
te, quais os artigos da Consolidação apli
cáveis aos servidores em aprêço. O regime 
de emprêgo que se lhes aplica é o da legis
lação trabalhista dentro, porém, dos limites 
fixados na Lei n.O 1.890-53. Assim, como 
foi necessária medida legislativa para se 
aplicarem aos servidores em causa, tais e 
quais artigos da Consolidação, assim, tam· 
bém, para que lhes aproveitasse a vantagem 
da Lei n.O 4.090, era preciso disposição ex
pressa, o que, entretanto, não ocorreu". 




